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João	Pessoa,	05	de	maio	de	2025.

		

PAUTA	DA	352ª	REUNIÃO	ORDINÁRIA	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO
	

Data,	Horário	e	Local:

08	de	maio	de	2025,	às	08:30h,	no	Gabinete	da	Superintendência	do	Hospital	Universitário	 Lauro	Wanderley,
localizada	na	Rua	Tabelião	Stanislau	Eloy,	s/nº	Castelo	Branco,	CEP:	58050-585,	João	Pessoa/PB.

CONVOCAÇÃO	E	QUÓRUM	DE	INSTALAÇÃO:

Dispensada,	 com	 a	 participação	 dos	membros	 do	 Colegiado	 Executivo:	 Dr	 Alexandre	 Medeiros	 de	 Figueiredo
(Superintendente),	Dr	Alexandre	Araruna	(Gerente	de	Atenção	à	Saúde),	André	Luis	Coelho	Fernandes	(Gerente
Administrativo),	Dr	Luciano	Bezerra	Gomes	(Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa).

Pauta	e	Deliberações:

1.Processo	nº	23539.009605/2025-50	–	ratificado,	conforme	aprovação	ad	referendum.
Setor	Requisitante:	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques
Objeto:	Aquisição	de	medicamentos	indispensáveis	ao	regular	funcionamento	do	Hospital	Universitário	Lauro
Wanderley	(HULW),	com	base	na	estimativa	de	uso	e	nas	necessidades	técnicas	apresentadas	pela	unidade
demandante,	considerando,	inclusive,	variações	de	demanda	como	a	realização	de	mutirões.

Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Gerente	Administrativo,	Sr.	André	Luis	Coelho	Fernandes.
Itens	contemplados:	Fluoresceína	Sódica	1%,	solução	oftálmica,	3	mL;	Metilcelulose	2%,	solução	intraocular,
1,5	mL;	Micafungina	50	mg;	Contraste	radiológico	para	ressonância	magnética;	entre	outros.

2.	Processo	nº	23539.006651/2025-05	–	aprovado.
Setor	Requisitante:	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques
Objeto:	Resultado	do	Pregão	Eletrônico	nº	90.020/2025,	referente	à	aquisição	de	materiais	de	expediente	e
almoxarifado,	indispensáveis	ao	regular	funcionamento	do	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley	(HULW).	A
presente	aquisição	visa	à	manutenção	da	ata	de	registro	de	preços	vigente,	garantindo	o	suprimento	adequado
de	materiais	essenciais	às	atividades	administrativas	e	operacionais	do	hospital.
Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Gerente	Administrativo,	Sr.	André	Luis	Coelho	Fernandes.
Itens	contemplados:	Pulseira	de	identificação;	borrifador;	mergulhão	elétrico;	clipe;	pasta	arquivo;	bobina	de
papel	termosensível;	cadarço;	entre	outros.
	
3.	Processo	nº	23539.026765/2024-82	–	aprovado.
Setor	Requisitante:	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos
Objeto:	Aprovação	do	resultado	do	Pregão	Eletrônico	nº	90057/2024	(UASG	155007	–	Empresa	Brasileira	de
Serviços	Hospitalares	–	Sede),	no	qual	o	Hospital	Universitário	Lauro	Wanderley	(HULW)	participou	por	meio	de
manifestação	em	IRP,	tendo	como	objeto	a	aquisição	centralizada	de	fios	cirúrgicos,	indispensáveis	ao
regular	funcionamento	deste	hospital.
A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(EBSERH),	por	meio	da	IRP	nº	52/2024,	conduziu	processo	de
licitação	eletrônica	com	o	objetivo	de	adquirir	fios	cirúrgicos	para	os	Hospitais	Universitários	Federais.	O	HULW
manifestou	interesse	formal	de	participação,	visando	o	ressuprimento	de	estoques	e	a	continuidade	do
atendimento	nas	unidades	assistenciais.
Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Gerente	Administrativo,	Sr.	André	Luis	Coelho	Fernandes.
Itens	contemplados:	Fio	de	sutura	tipo	polipropileno	5-0;	fio	de	sutura	tipo	nylon	4-0;	fio	de	sutura	tipo	catgut
cromado	2-0;	fio	de	sutura	tipo	poliglactina	2-0;	entre	outros.
	
4.	Processo	nº	23539.013195/2025-41	–	Aprovado.
Setor	Requisitante:	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar
Objeto:	Apreciação	e	deliberação	do	Colegiado	Executivo	sobre	a	ciência	do	cronograma	do	novo	processo
licitatório	referente	ao	Serviço	de	Nutrição.	(anexado	ao	processo	acima	mencionado)
Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Gerente	Administrativo,	Sr.	André	Luis	Coelho	Fernandes.
	
5.	Processo	n°	23539.037898/2024-84	–	Deliberado	competências	para	SEGOV,	GEP	e	GAD.
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Setor	Requisitante:	UPAT/	DLIH/	GAD.  
Objeto:	deliberação	do	Colegiado	Executivo	para	avaliação	da	demanda	relacionada	às	PLACAS	DE
FORMATURA	DEPOSITADAS	NO	HULW.
Considerando	a	necessidade	de	padronização	e	preservação	dos	espaços	institucionais	do	Hospital	Universitário
Lauro	Wanderley	(HULW),	fica	determinado	que	não	serão	permitidas	novas	instalações	de	placas	de
formatura	nas	dependências	do	hospital.
Fica	designado	o	Setor	de	Governança	e	Estratégia	como	responsável	pela	condução	de	chamamento
público	com	o	objetivo	de	identificar	os	responsáveis	pelas	placas	atualmente	instaladas,	bem	como	de	propor
medidas	para	sua	manutenção,	responsabilização	ou	eventual	desfazimento,	sob	a	coordenação	do
Gerente	Administrativo.
Adicionalmente,	caberá	à	Gerência	de	Ensino	e	Pesquisa	(GEP)	a	responsabilidade	pela	estruturação	de
um	memorial	virtual,	com	vistas	a	preservar	o	registro	histórico	das	turmas	formadas	no	HULW,	respeitando
os	critérios	institucionais	e	os	princípios	da	memória	institucional.
Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Gerente	Administrativo,	Sr.	André	Luis	Coelho	Fernandes
	
6.Processo	nº	011097/2025-70	–	aprovada
Objeto:	Atualização	do	Regimento	do	Núcleo	de	Segurança	do	Paciente.	Revisado	e	corroborado	pelo
Setor	de	Governança	e	Estratégia.
Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Superintendente,	Dr.	Alexandre	Medeiros	de	Figueiredo.

7.Processo	nº	23539.038356/2024-29	-	Aprovada	a	decisão	dos	Relatórios	das	Investigações
Preliminares	(PAS)	e	encaminhamento	à	UFPB	dos	RJUs.

Objeto:	Apreciação	do	Colegiado	Julgador	do	relatório	conclusivo	da	Investigação	Preliminar	(IP),	instaurada
em	decorrência	de	achados	da	Auditoria	Interna,	que	envolvem	possíveis	irregularidades	relacionadas	à
frequência	de	colaborador(a)	desta	unidade.	A	Investigação	Preliminar	(IP)	culminou	na	instauração	do	PAS
(Processo	Administrativo	Sancionador)	para	os	empregados	da	EBSERH.	O	Colegiado	julgador	concordou	com	o
relatório	dos	comissários,	resultando	na	aprovação	do	PAS	e	no	encaminhamento	dos	RJUs	à	UFPB
(Universidade	Federal	da	Paraíba)	para	decisão.

Apresentação:	O	processo	foi	apresentado	pelo	Superintendente,	Dr.	Alexandre	Medeiros	de	Figueiredo.
ENCERRAMENTO:
Nada	mais	havendo	a	 tratar,	 o	 Presidente	do	Colegiado	Executivo,	 agradeceu	a	presença	de	 todos	e	deu	por
encerrada	a	reunião,	da	qual,	eu,	Maria	Auxiliadora	Costa	pereira,	Técnica	em	Assuntos	Educacionais,	lavrei	esta
ata	na	forma	de	sumário,	que,	depois	de	lida	e	aprovada,	será	assinada	eletronicamente,	no	Sistema	Eletrônico
de	Informações	(SEI),	pelos	membros	presentes	e	por	mim.
	
	
																																																																																																																																																							(assinado
eletronicamente)
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Medeiros	de	Figueiredo,	Superintendente,	em
08/05/2025,	às	19:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luciano	Bezerra	Gomes,	Gerente,	em	09/05/2025,	às	08:28,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	André	Luis	Coelho	Fernandes,	Gerente,	em	09/05/2025,	às	13:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alexandre	Augusto	Ramalho	Araruna,	Gerente,	em	09/05/2025,	às
13:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Auxiliadora	Costa	Pereira,	Responsável	Administrativo(a),
em	12/05/2025,	às	10:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	49288304	e	o	código
CRC	B01AF9BF.

Referência:	Processo	nº	23539.038505/2024-50 SEI	nº	49288304
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